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LEI Nº 12.276, DE 30 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Autoriza a União a ceder onerosamente à Petróleo 

Brasileiro S.A. - PETROBRAS o exercício das 

atividades de pesquisa e lavra de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que 

trata o inciso I do art. 177 da Constituição 

Federal, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Fica a União autorizada a ceder onerosamente à Petróleo Brasileiro S.A. - 

PETROBRAS, dispensada a licitação, o exercício das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, 

de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o inciso I do art. 177 da 

Constituição Federal, em áreas não concedidas localizadas no pré-sal.  

§ 1º A Petrobras terá a titularidade do petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos produzidos nos termos do contrato que formalizar a cessão definida no caput.  

§ 2º A cessão de que trata o caput deverá produzir efeitos até que a Petrobras extraia 

o número de barris equivalentes de petróleo definido em respectivo contrato de cessão, não 

podendo tal número exceder a 5.000.000.000 (cinco bilhões) de barris equivalentes de petróleo.  

§ 3º O pagamento devido pela Petrobras pela cessão de que trata o caput deverá ser 

efetivado prioritariamente em títulos da dívida pública mobiliária federal, precificados a valor de 

mercado, ressalvada a parcela de que trata o § 4º.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º As condições para pagamento em títulos da dívida pública mobiliária federal 

serão fixadas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 6º A cessão de que trata o caput é intransferível.  

 

Art. 2º  O contrato que formalizará a cessão de que trata o art. 1º deverá conter, entre 

outras, cláusulas que estabeleçam:  

I - a identificação e a delimitação geográfica das respectivas áreas;  

II - os respectivos volumes de barris equivalentes de petróleo, observado o limite de 

que trata o § 2º do art. 1º;  

III - valores mínimos, e metas de elevação ao longo do período de execução do 

contrato, do índice de nacionalização dos bens produzidos e dos serviços prestados para execução 

das atividades de pesquisa e lavra referidas no caput do art. 1º;  

IV - o valor e as condições do pagamento de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 1º; e  

V - as condições para a realização de sua revisão, considerando-se, entre outras 

variáveis, os preços de mercado e a especificação do produto da lavra.  

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Parágrafo único. O contrato e sua revisão deverão ser submetidos à prévia apreciação 

do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha 

de produção, em áreas do pré-sal e em áreas 

estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe 

sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera 

dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Da Contratação Direta 

 

Art. 12. O CNPE proporá ao Presidente da República os casos em que, visando à 

preservação do interesse nacional e ao atendimento dos demais objetivos da política energética, a 

Petrobras será contratada diretamente pela União para a exploração e produção de petróleo, de 

gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção.  

Parágrafo único. Os parâmetros da contratação prevista no caput serão propostos pelo 

CNPE, nos termos do inciso IV do art. 9º e do inciso III do art. 10, no que couber.  

 

Seção VI 

Da Licitação 

 

Art. 13. A licitação para a contratação sob o regime de partilha de produção 

obedecerá ao disposto nesta Lei, nas normas a serem expedidas pela ANP e no respectivo edital.  

............................................................................................................................................................ 

 

Subseção II 

Do Julgamento da Licitação 

 

Art. 18. O julgamento da licitação identificará a proposta mais vantajosa segundo o 

critério da oferta de maior excedente em óleo para a União, respeitado o percentual mínimo 

definido nos termos da alínea b do inciso III do art. 10.  

 

Seção VII 
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Do Consórcio 

 

Art. 19. A Petrobras, quando contratada diretamente ou no caso de ser vencedora 

isolada da licitação, deverá constituir consórcio com a empresa pública de que trata o § 1º do art. 

8º desta Lei, na forma do disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO 

REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Art. 42. O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas governamentais:  

I - royalties; e  

II - bônus de assinatura.  

§ 1º Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor da produção, 

correspondem à compensação financeira pela exploração do petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, sendo vedado, em 

qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado e sua inclusão no cálculo do custo em óleo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a valor fixo 

devido à União pelo contratado, devendo ser estabelecido pelo contrato de partilha de produção e 

pago no ato da sua assinatura, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao 

contratado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 

Art. 42-A. Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado em moeda nacional, 

e incidirão sobre a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, 

calculados a partir da data de início da produção comercial. 

§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos em ato do 

Poder Executivo, em função dos preços de mercado do petróleo, do gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, das especificações do produto e da localização do campo. 

§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 

produto ocorrida sob a responsabilidade do contratado serão incluídas no volume total da 

produção a ser computada para cálculo dos royalties, sob os regimes de concessão e partilha, e 

para cálculo da participação especial, devida sob regime de concessão. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.734, de 30/11/2012) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU  

SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

Características 

 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 

responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações subscritas 

ou adquiridas.  

 

Objeto Social 

 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 

contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.  

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e usos 

do comércio.  

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.  

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que não 

prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou para 

beneficiar-se de incentivos fiscais.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO Nº4, DE 22 DE MAIO DE 2013 

 

 

Autoriza a realização da Primeira Rodada de 

Licitações de blocos exploratórios de petróleo e 

gás natural sob o regime de partilha de produção. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - 

CNPE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, no art. 9º da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, no art. 1º, caput, inciso I, 

e no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, o art. 14 do Regimento 

Interno do CNPE, aprovado pela Resolução nº 7, de 10 de novembro de 2009, e considerando: 

Que compete ao Conselho Nacional de Política Energética - CNPE propor políticas 

nacionais e medidas específicas dirigidas ao aproveitamento racional das fontes de energia, 

visando à efetivação dos objetivos da Política Energética Nacional, dentre os quais se destacam a 

preservação do interesse nacional, a promoção do desenvolvimento, a ampliação do mercado de 

trabalho e a valorização dos recursos energéticos; 

Que compete ao CNPE propor os blocos que serão objeto de leilão sob o regime de 

partilha de produção; 

O interesse do Governo federal em realizar rodadas de licitações de blocos 

exploratórios segundo as regras constantes da Lei no 12.351, de 2010, sob o regime de partilha de 

produção em áreas do Pré-sal, resolve: 

 

Art. 1º Autorizar a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - 

ANP a promover, no mês de outubro de 2013, a Primeira Rodada de Licitações sob o Regime de 

Partilha de Produção na área do Pré-sal, nos termos da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput será ofertada, exclusivamente, a 

área do prospecto de Libra, que se localiza na Bacia de Santos e foi descoberta pelo poço 2-ANP-

0002A-RJS, cujas coordenadas estão estabelecidas no Anexo a esta Resolução. 

 

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDISON LOBÃO 

ANEXO 

Coordenadas geográficas SAD 69 da área selecionada para oferta na Primeira Rodada de 

Licitações sob o Regime de Partilha de Produção no Pré-Sal, nos termos da Lei nº 12.351/2010. 

 

Bacia 
Polígono da área (Datum 

SAD69) 
Situação 

Santos 

LIBRA 

-42:22:30.0000-24:30:00.0000 

-41:56:15.0000-24:30:00.0000 

Águas Ultra 

Profundas 
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-41:56:15.0000-24:35:00.0000 

-41:48:45.0000-24:35:00.0000 

-41:48:45.0000-24:50:00.0000 

-42:00:00.0000-24:50:00.0000 

-42:00:00.0000-24:45:00.0000 

-42:15:00.0000-24:45:00.0000 

-42:15:00.0000-24:42:30.0000 

-42:18:45.0000-24:42:30.0000 

-42:18:45.0000-24:40:00.0000 

-42:22:30.0000-24:40:00.0000 

-42:22:30.0000-24:30:00.0000 
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RESOLUÇÃO Nº5, DE 25 DE JUNHO DE 2013 

 

 

Aprova os parâmetros técnicos e econômicos dos 

contratos de partilha de produção para a Primeira 

Rodada de Licitações de blocos exploratórios de 

petróleo e gás natural sob o regime de partilha de 

produção. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - 

CNPE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, no art. 9º, inciso IV, da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, no art. 2º, § 

3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, e no caput do art. 14 do Regimento 

Interno do CNPE, aprovado pela Resolução nº 7, de 10 de novembro de 2009, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar os parâmetros técnicos e econômicos do contrato de partilha de 

produção, a ser celebrado pela União, da Primeira Rodada de Licitações sob o regime de partilha 

de produção na área do pré-sal, nos termos do art. 9º, inciso IV, da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010. 

§ 1º O cálculo do excedente em óleo da União deverá considerar o bônus de 

assinatura, o desenvolvimento em módulos de produção individualizados e o fluxo de caixa 

durante a vigência do contrato de partilha de produção. 

§ 2º O percentual mínimo do excedente em óleo da União, na média do período de 

vigência do contrato de partilha de produção será de quarenta por cento, para o preço do barril de 

petróleo de US$ 105,00 (cento e cinco dólares norte-americanos). 

§ 3º A participação mínima da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras no consórcio 

previsto no art. 20 da Lei nº 12.351, de 2010, será de trinta por cento. 

§ 4º Somente poderão ser reconhecidos como custo em óleo os gastos, realizados pelo 

contratado, relacionados à execução das atividades vinculadas ao objeto do contratode partilha de 

produção e aprovados no âmbito do comitê operacional, tendo como referência custos típicos da 

atividade e que reflitam as melhores práticas da indústria do petróleo. 

§ 5º O contratado, a cada mês, poderá apropriar-se do valor correspondente ao custo 

em óleo respeitando o limite de cinquenta por cento do valor bruto da produção nos dois 

primeiros anos de produção e de trinta por cento nos anos seguintes. 

§ 6º Os custos que ultrapassem os limites definidos no § 5º serão acumulados para 

apropriação nos anos subsequentes, sem atualização monetária. 

§ 7º O conteúdo local mínimo obedecerá aos seguintes critérios: 

I - trinta e sete por cento para a Fase de Exploração; 

II - quinze por cento para o Teste de Longa Duração - TLD, quando esta atividade 

fizer parte da Fase de Exploração; 

III - cinquenta e cinco por cento para os módulos da Etapa de Desenvolvimento que 

iniciarem a produção até 2021; 

IV - cinquenta e nove por cento para os módulos da Etapa de Desenvolvimento que 

iniciarem a produção a partir de 2022; e 
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V - o conteúdo local do TLD não será computado para fins de cumprimento do 

percentual mínimo do conteúdo local da Fase de Exploração. 

§ 8º Os valores percentuais, de conteúdo local, dos itens e subitens de engenharia 

básica e engenharia de detalhamento não poderão ser revistos e, se forem ultrapassados, o 

adicional poderá ser transferido, a este título, para os módulos subsequentes multiplicados por 

dois. 

§ 9º O valor do bônus de assinatura será igual a R$ 15.000.000.000,00 (quinze 

bilhões de reais) e a parcela deste a ser destinada à Pré-Sal Petróleo S.A. - PPSA será igual a R$ 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDISON LOBÃO 
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PORTARIA Nº 218, DE 20 DE JUNHO DE 2013 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto 

no art. 10 da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, e no art. 1º da Resolução do Conselho 

Nacional de Política Energética - CNPE nº 4, de 22 de maio de 2013, e o que consta do Processo 

nº 48000.001035/2013-15, resolve: 

 

Art. 1º A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

deverá promover, em outubro de 2013, a Primeira Rodada de Licitação sob o regime de partilha 

de produção na área do pré-sal, ofertando, exclusivamente, a estrutura denominada prospecto de 

Libra, localizado na Bacia Sedimentar de Santos, nos termos da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro 

de 2010. 

 

Art. 2º Caberá à ANP, na promoção da licitação de que trata o art. 1º, a elaboração 

das minutas do edital e do contrato de partilha de produção, observadas as diretrizes indicadas a 

seguir, de acordo com o art. 10, inciso IV, da Lei nº 12.351, de 2010: 

I - o procedimento licitatório da Primeira Rodada de Licitação sob o regime de 

partilha de produção na área do pré-sal farse- á nos termos da Lei nº 12.351, de 2010, e seguirá o 

procedimento das Rodadas de Licitações de Blocos sob o regime de concessão, com as devidas 

adaptações legais; 

II - a ANP deverá preparar minuta de edital, audiência pública, qualificação e 

habilitação das sociedades empresárias interessadas, apresentação de ofertas e julgamento, 

adjudicação do objeto e homologação e minuta de contrato de partilha de produção; 

III - as minutas do edital de licitação e do contrato de partilha de produção, 

elaboradas pela ANP, deverão ser aprovadas pelo Ministério de Minas e Energia, nos termos do 

art. 10, inciso V, da Lei nº 12.351, de 2010; 

IV - para fins de habilitação, os licitantes que forem participar do certame, 

isoladamente ou em consórcio, deverão ter integrante que seja qualificado como "Operador A", 

segundo os critérios da ANP, visando garantir o conhecimento técnico relativo à exploração e 

produção em águas profundas; 

V - a partilha do excedente em óleo entre União e contratado será variável em função 

do preço do barril de óleo e da média da produção diária por poço produtor por campo; 

VI - no cálculo da média da produção por poço produtor, a que se refere o inciso V, 

não serão considerados poços com produção restringida por questões técnicas e operacionais não 

condizentes com as melhores práticas da indústria do petróleo e que estejam com produção 

abaixo da média dos demais poços; 

VII - será declarado vencedor da licitação aquele que apresentar o maior excedente 

em óleo para a União, de acordo com os critérios a serem definidos pelo Conselho Nacional de 

Política Energética - CNPE, mediante proposta do Ministério de Minas e Energia, de acordo com 

o art. 10, inciso III, alínea "a", da Lei nº 12.351, de 2010; 

VIII - caso haja empate entre ofertas do excedente em óleo, para a União, os licitantes 

serão convidados a apresentarem novas propostas superiores às realizadas e permanecendo o 

empate, o vencedor será definido em sorteio; e 
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IX - o percentual do excedente em óleo para a União, a ser ofertado pelos licitantes, 

deverá referir-se ao valor de barril de petróleo entre US$ 100.00 (cem dólares norte americanos) 

e US$ 110.00 (cento e dez dólares norte americanos) e a produção média de 12 mil barris/dia, por 

poço produtor ativo. 

 

Art. 3º O Ministério de Minas e Energia celebrará os contratos de partilha de 

produção, conforme dispõe o art. 8º da Lei no 12.351, de 2010. 

 

Parágrafo único. O prazo do contrato de partilha de produção será de 35 (trinta e 

cinco) anos. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDISON LOBÃO 
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